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CASA EU R ICLES SOTERO  DE SO UZA

A U T O R I Z A Ç Ã O

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Primavera, no uso de suas 
atribuições -legais, na qualidade de ordenador de despesas, AUTORIZA ao Agente de 
Contratação, a abrir o competente Procedimento Administrativo, na modalidade 
Dispensa, para contratação de empresa especializada em Contração de empresa para 
a prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho conforme as 
obrigatoriedades das legislações trabalhistas e previdenciárias atuais, em 
conformidade com escopo abaixo, realizando: Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições Ambientais do Trabalho), PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); envios 
mensais dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho no eSocial, GRO 
(gerenciamento de riscos ocupacionais) em conformidade com a NR01, incluindo 
treinamentos e assessoria de saúde e segurança do trabalho prestada a Câmara 
Municipal .d.e y.er.aad.or.es _̂ e Pxima.v.e.ra-P.E.
Devendo ser observadas as normas contidas na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 
e suas alterações posteriores.

Primavera (PE), 03 de Janeiro de 2025.

ANTONIO OLEGARIO FILHO 
PRESIDENTE
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